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M-g~-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 Rob}ical---

Pro cesse no	 :13956.000007/92-67

Sessão de ::	 15 tile abril de :1993	 ACORDAI) nr.):: 203-00.392
Recurso n9::	 90., 662

Reco ri ren te ::	 I ND .. E COM.. Da PRE P101...DADOS FERCONG1... 1...IDA .
Recorrida ::	 DRE Eli NARIKKA -- nr:

NORIYAS PROCESSUAIS - FRAZOS -ii os praz os serão
continues „ ri x c: 1 ti :i. ri el e-se na sua con tas em o ri ia ti
início e incluindo-se o do ver) c :1 men . 1 e ., Recurso de

ci IA e riliinii se c on hec e i; por á. ri e x is te ncia de 11 ti g i o .,

Vistos , reila tad os e di ri cu t idos ims p reser) t. es a kl 'LOIS
de re bui ,e.i 1 n ter pos te por IND . E COEI.. DE HE 1101...DADOS FERCONGIL

LTDA.

ACORDAE1 os Membros d a irei-bei ra Câmara cio Seu un do
tionrielho cl e Ciont r ibui ri tes .i poi- uri an 1. ia :1 ci a cl e ele v o t os „ e(n ri X-.0,
cor) he c e ir do re CU 1' 50 „ p O r in e x is ititki sia de 11. ti ciii o „ e rn ta c e da
in t em ii.)E. stivi cl a cl e	 cl a :Impugnação ., AIA e ri te-, o Co ri s- e :1. h e :i. r":5	 E: i:-: Á ST
PORRES ir APUAM'.

Saia das Sesse,ies ,, ern :15 de a br 1.1 de E. 	 ,.

ROSA ... VO VITAL	 GONZAGA SANTOS iiii P ri es :1 ui e ri te 	 e.--7‘n

Re 1 ,rik t. C) r.

/
../	 .

. r sa
DA1...ION 11 I RrImnr, - Eraettr.iAdor—Reprenwn itarl te cl a Faiiii

zend a bla c 1. cri a :1.

VISTA Dl sEssnu cirl:P 7 AGO 1993 ao PFN , Dr. . RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nO 481, DO de 04/08/93.

Part. 1. csi. param . ,-,. :1 n cl a „ cl o presen te .1 1.111. g amen to „ os Con se 1 hei rios

RICARDO LEITE: RODRIGIJES „ bIARIA illiiiIIREZA VASCONCE1.1.01: DE: AI...ME:IDA „

SERGIO AFANÁSIEFF „ MAURO li1AS:11...11WSICE „ IIDERANY 1 :911:RA2 DOS SANITOS e

ARMANDO ZURI IA 1..E1X0 ( Supl. en te ) .,

fin :I as/OPR/011
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Processo na	 13956.000007/92-67

Recurso no. 2 	90.662
Acórdão no::	 203.-00.392
Recorren te i	 IND. E COM, DE: PRE MOLDADOS FERCONSIL LTDA.

RELATORIO

A ora Recorrente foi autuada por DilliD52+0 de
nN:eitas operacionais. caracterizada pela manutenção no passivo
de obr • gaçbes j à cafl~m,b, ou pela não comprovação de parte do
saldo que cumpuAha as contas do ativo circulante e do exigível a
lOngo prazo, relativamente aos anos de 1987 e 1982, tendo sido
intimada a recolher ou_ impugnar o valor lançado e dando cMkuzia
dos atos em 30.01.92.	 .

ES! 04.03.92 solicitou a Re parremMi cl :1.]. 	 do
pcco para :1	 r i 	da exigencia, pleito Atendido	 pela
autoridade preparadora, que E. 	 concedeu DD 15 dias solLMitadm.i..

. Apresentou impugnação DM 19.03.92, alegando que a
omissão de receitas não se cicentrava perfeitaiàmte caracterizada
nos autos e pedindo diligencia para apresentação de provas.

Em Informação Fiscal, o autuante contraaarraznou
a.s alegaçães trazide- na impugnação e propes- a manutenção do
feito.

As fls. 26/29, Decisão de Primeiro Grau relativa
ao IRPJ, mantém o -IDID , MR(MtAD„ SDb o fundamento de que "não se
conhice pois do recurso quando Mlocorrida a instauração da fase	 I

litigiosa do procedimento, face à perempção da impugnação".

As fls. 30/31, decisão a quo que mantém	 a
exigOncia mb a seguinte n~.1.L“	 .

"IellUiREMÓJA:: Aplica-se .w iirficesso decorrente o
que foi decidido no processo principal, ante a
íntima relaçãb de causa e efeito."

O recurso voluntario diz que a Recorrente teve
ciPncia do lançamento em 30.01.92, vencendo o prazo para
impugnação em 29.02.92,, sabado de carnaval. Apresentou pedido de
plup cànação de prazo em 04.03.92, primeiro dia de expediente
normal, após vencido o prazo. Obtida a prorrogação, D novo praxe
fatal seria 20.03.92, ou seja, o prazo anterior acrescido de 15
dias. Apresentou a impugnação em 19.03.92, enquaAto o Delegado da
Receita. Federal em Maringá considerou. vencido o prazo 	 em
16.03.92, apenas onze dias após o vescimesto do prazo anterior.

Pede a reparação do dano.

E o relatorif>.9.,,
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PrOCC ,5530 no 	 13956.000007/92-67
,.Acórdab nçr:	 203-00.392

VOTO DO CONSFI WIRO-MILATOR FITISALVO VITAL GONZAGA ~OS

Nesim autos jamais foi imsLaurada a fase
litigiosa do prGoedimento. Segundo o art. 52 do Decreto n2
70.235/72, "Os prazos serao contliumãs„ excluindo-se na sua.
contagem o dia do inlcio e incluirmkhe o do vencimento." E o
parágrafo Unice do mesmo artigo ensina gue "Os prazos se se
iniciwn ou vencem no dia de expediente nornal no or2ao em gue
corra c processo o deva ser praticado o ato."

Na hipótese de que fosse acatada a. prorrogação
con=lida, vez que nao está baseada em despacho fundamentado,
como exige a legislaçao de regeneia„ ainda assim nao haveria
internha da contagem, devido à determinaçao legal de sua.
fluencia continuar sem internup çMJ. A dilatação do prazo
significa que, em lugar dos trinta dias norfrumi.s„ contados da data
da ciencia do feito, teria a part.e. passiva 45 (guanenta e cirum)
dias para Imstaurar a fase litigiosa do prowhlimiento, contados a
partir da mesma data da ciencia do lançamento e, da mesma. torna,
sem inter~.

Tais disposiOes 1~s n2Co foram observadas no
C:aSO destes autos, pela parte passiva, nao havendo, port::mtc.,„
litlgio.

Hao conheço do recurso.

Sala das SessGes, em 15 de abril de 1993.

RO	
....."......-- etail

7-tê. WATA;2 ZAGA SANTOS
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